INDICAÇÃO Nº 
1115
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a instalação, no Bairro do Carmo Messias, no Município de Ibiúna, de um Posto Policial, com viaturas e policiais militares em número compatível com as necessidades da população local.

JUSTIFICATIVA

O Bairro do Carmo Messias, na cidade de Ibiúna, está necessitando do apoio do Governo do Estado no tocante a melhoria da prestação de serviços de segurança aos seus moradores 

Trata-se de um bairro populoso, cuja distância do centro da cidade é considerável e que vem tendo problemas quanto á criminalidade, pela falta no local de um Posto Policial, com viaturas e policiais em número adequado às suas necessidades.

Sobre este assunto, recebemos solicitação subscrita pelos Senhores Doutor Luiz Clemente Machado, Doutor Orlando da Silva, Helio Soares de Jesus, Fadlo Rahal e Helio Roberto da Silveira, membros do Diretório Municipal do Partido Progressista – PP – de Ibiúna, os quais pleiteiam a medida em nome da população local.

Entendendo que a reivindicação é justa e meritória e vem ao encontro dos interesses da população de Ibiúna, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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